
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE AD MINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N? 408 - DE 08 DE JULHO DE 1986

EMENTA: Homologa o termo de convinio ceie
brado entre a Universidade Federal 
do Para e a Fundação Universidade 
de Brasília.

0 REITOR DA UN IV ERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conf er em  o Estatuto e o Regimento Ge 
r a l , e em cu mprimento à decisão do egrégio Conselho Superior de 
Administração, e m  sessão re alizada no dia 08.07.1986, promulga a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O !

A r t . 19 Fica h om o lo ga do  o termo de convênio celebrado entre a 
Universidade Federal do Para (UFPA) e a Fundaçao Univer 
sidade de Brasília (FUB), objetivando desenvolver e for 
talecer entre si a colaboração Técnica, científica e Cul 
t u r a l , em função de seus proprios programas__e daqueles 
aprovados em cunjunto, com vistas a ampliaçao das diver 
sas ãreas de atuação das c o n v e n e n t e s ; tudo de conformida 
de com o que consta nos autos do Processo n9 7.992/86.

Art. 2? Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua
a p r o v a ç ã o .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em
08 de julho de 1986.

Pr Dr. JOSÉ SEIXAS LOUREí/çO 
Reitor 

Presidente 
do Conselho Superior de Ad ministração
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